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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO


Ofício nº 871/2009

Garça, 7 de agosto de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 040/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 040/2009, que dispõe sobre a alteração de alguns dispositivos da Lei nº 4.351/2009 - Estrutura Administrativa da Prefeitura.

As alterações ora propostas visam adequar a forma de nomeação dos Diretores Jurídicos do SAAE e do IAPEN, que passa a ser de livre nomeação pelo Diretor Superintendente das respectivas Autarquias; alteração na quantidade do cargo de Auxiliar de Enfermagem, passando de 10 para 14 tendo em vista que número é compatível com as necessidades da Administração; a exclusão do Anexo VII – Cargos de Provimento em Comissão – SAAE de 01 cargo de Chefe de Divisão e de 01 Diretor de Departamento, de forma que esse número fique compatível com a sua estrutura; a criação de um cargo de provimento efetivo de Técnico em Química; a transformação do cargo de Supervisor de Ensino em Supervisor Pedagógico; a criação de  mais 01 cargo de Supervisor Pedagógico e a a criação de  01 cargo de Coordenador Pedagógico (para a EMEF Orane Avelino de Souza). Por fim estamos retroagindo os efeitos do art. 48, § 1º, a 1º de janeiro de 2009, desde que em acordo com a Constituição Federal e nos casos em que couber.

Solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  56/2009
ALTERA REDAÇÃO DA LEI Nº 4.351/2009 – QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 24, o § 2º do artigo 44, artigo 48 e os Anexos I, III, V e VII,  da Lei Municipal nº 4.351, de 31 de julho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Garça, passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 24. À Diretoria Jurídica do SAAE, cujos Diretores são de livre nomeação pelo Diretor Superintendente entre os advogados regularmente inscritos na OAB, de notório conhecimento jurídico e boa reputação, compete:
a) ...
... .” 
  “Art.  44 ...
   § 1º ...
 ...

§ 2º O patrocínio e a representação judicial do IAPEN serão exercidos por sua Diretoria Jurídica, cujo Procurador/Diretor será de livre nomeação pelo Diretor Superintendente, entre os advogados regularmente inscritos na OAB, de notório conhecimento jurídico e boa reputação.
... .”
“Art. 48 .... 

§ 1º Respeitado o disposto no artigo 37, XVI da Constituição Federal, caso a remuneração que o servidor perceba em seu cargo de origem em outra esfera de governo seja maior que a remuneração paga pelo Município de Garça, sem prejuízo de seu vencimento no cargo de origem, poderá o servidor ser beneficiado com uma gratificação de 60% da referência que receberia do Município. 

§ 2º A gratificação de que trata o parágrafo anterior, retroagirá a 1º de janeiro de 2009.”
“ANEXO I
	
	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
	

	
	
	

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	01
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	E 11

	04
	AGENTE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
	E 14

	02
	AGENTE DE SANEAMENTO
	E 09

	03
	AJUDANTE DE OFICINA
	E 06

	01
	ARMADOR DE FERRAGENS
	E 08

	28
	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	E 10

	03
	ATENDENTE DE ENFERMAGEM
	E 07

	21
	AUXILIAR ADMINISTRATIVO
	E 07

	01
	AUXILIAR DE ELETRICISTA
	E 06

	14
	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	E 08

	02
	AUXILIAR DE FUNILEIRO
	E 06

	02
	AUXILIAR DE SERRALHEIRO
	E 06

	10
	AUXILIAR DE SANEAMENTO
	E 03

	06
	BOMBEIRO HIDRÁULICO
	E 09

	255
	SERVIÇOS GERAIS
	E 03

	12
	CALCETEIRO
	E 08

	04
	CARPINTEIRO
	E 09

	13
	COLETOR DE LIXO
	E 05

	03
	COVEIRO
	E 04

	01
	DESENHISTA TÉCNICO
	E 11

	06
	DIGITADOR
	E 07

	07
	ELETRICISTA
	E 10

	29
	ESCRITURÁRIO
	E 05

	20
	FISCAL
	E 14

	01
	FUNILEIRO/PINTOR
	E 10

	02
	HORTELÃO
	E 04

	06
	INSPETOR DE ALUNOS
	E 05

	20
	JARDINEIRO
	E 05

	02
	LAVADOR/LUBRIFICADOR
	E 07

	02
	MARCENEIRO
	E 09

	03
	MECÂNICO
	E 10

	40
	MERENDEIRA
	E 03

	65
	MOTORISTA
	E 08

	18
	OFICIAL ADMINISTRATIVO
	E 12

	10
	OPERADOR DE MÁQUINA
	E 10

	02
	OPERADOR DE PISCINA
	E 04

	01
	OPERADOR DE SOM
	E 04

	03
	PADEIRO
	E 04

	15
	PAJEM 
	E 03

	45 
	PEDREIRO 
	E 09

	08
	PINTOR 
	E 09

	06
	PORTEIRO


	E 05

	160
	                                                                                            jornada de 25 h         E 12

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

                                                                                            jornada de 32 h          E 13

	02
	PROTÉTICO
	E12

	05
	SERRALHEIRO
	E 10

	54
	SERVENTE
	E 03

	38
	SERVENTE DE OBRAS
	E 04

	01
	TÉCNICO AGRÍCOLA
	E 09

	14
	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	E 10

	01
	TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE MUSEU
	E 09

	08
	TRATORISTA
	E 06

	83
	VIGIA
	E 07

	13
	ZELADOR
	E 03.”


“ANEXO III

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	04
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA
	C 6

	6
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	92
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	CHEFE DE GABINETE
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	17
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 5

	52
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	19
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 6

	03
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C6

	13
	SECRETÁRIO 
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUBPREFEITO
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUPERVISOR DO SIBEC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares e Escolar-Comunitária
	C 5

	05
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C6.”


“ANEXO V

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - S.A.A.E

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	06
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	E 11

	22
	AJUDANTE GERAL
	E 08

	03
	ASSENTADOR DE REDES
	E 08

	11
	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	E 10

	24
	AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
	E 09

	02
	ELETRICISTA
	E-10

	01
	ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO
	E 11

	03
	FISCAL
	E 09

	06
	LEITURISTA
	E 07

	02
	MECÂNICO
	E 10

	02
	MESTRE DE OBRAS
	E 10

	02
	MOTORISTA
	E 08

	02
	OFICIAL DE DRENOS
	E 08

	02
	OFICIAL DE REDES
	E 09

	10
	OPERADOR DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA
	E 09

	16
	OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
	E 10

	03
	OPERADOR DE MÁQUINA
	E 10

	03
	PEDREIRO II
	E 09

	05
	SERVENTE
	E 03

	01
	SUPERVISOR DE HIDROMETRIA
	E 10

	01
	TÉCNICO EM INFORMÁTICA
	E12

	01
	TÉCNICO EM QUÍMICA
	E 14

	01
	TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
	E14

	09
	VIGIA II
	E 07


“ANEXO VII

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - S.A.A.E.
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	12
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	17
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	01
	DIRETOR SUPERINTENDENTE
	SUBSÍDIO - Lei nº 4.206/08

	02
	DIRETOR JURÍDICO
	C-07 .”


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2009.

Garça, 7 de agosto de 2009.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
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